
M O Ç Ã O Nº. 079
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/6/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



Considerando que a Fundação UNI é uma entidade com personalidade jurídica de direito privado, de fins não-lucrativos, estabelecida em Botucatu, com a missão de permanente apoio à formação de profissionais, do desenvolvimento do sistema local de Saúde e da organização da comunidade, praticando a democracia como valor universal e busca a promoção da saúde e da qualidade de vida, por meio da articulação de práticas pedagógicas inovadoras à redefinição da atenção à saúde e das práticas sociais;
Considerando que a citada instituição possui hoje 430 funcionários em seu quadro, sendo um grande parceiro da saúde do Município, onde atua por meio de um contrato de gestão da área, sendo responsável por diversas unidades de saúde da cidade, além do SAMU, da Central de Ambulâncias, entre outros;

Considerando que a Fundação UNI é parte importante do pacote de medidas relacionadas a melhorias da saúde, anunciado pelo Prefeito Municipal, Mário Eduardo Pardini Affonseca, sendo a responsável por, com agilidade ímpar, capacitar e deixar preparado o Consultório Odontológico da Cohab e o Posto de Saúde da CECAP para o atendimento da população em horário ampliado, de acordo com demanda existente nos Prontos Socorros,
APRESENTAMOS à Mesa, depois das considerações do Plenário, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES à FUNDAÇÃO UNI, na pessoa de seu Diretor Executivo, Dr. CLÁUDIO LUCAS MIRANDA, pelo empenho, agilidade, respeito e dedicação com a qual tratou as questões do funcionamento do Consultório Odontológico da Cohab I e do Posto de Saúde da CECAP em horário alternativo, deixando ambos aptos para o funcionamento e para o atendimento da população, comprovando a seriedade com que trata da saúde do Município, a qual é responsável pela gestão.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de junho de 2017.
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